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4.438 e 4.439; daí deflete à direita seguindo por 61,50m em 
linha quebrada de frente para o prolongamento da Rua José 
Gonçalves Paim até encontrar o ponto inicial desta descrição 
na confluência das Ruas Jacob Emmerich e José Gonçalves 
Paim, encerrando a área de 5.542,00m2 (cinco mil, quinhentos 
e quarenta e dois metros quadrados), matriculado sob o nº 
138.043 no Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São 
Vicente, objeto da Lei municipal nº 1.590, de 5 de março de 
1974, alterada pela Lei complementar nº 579, de 8 de julho de 
2009, conforme identificado nos autos do expediente GDOC-
18762-857055/08-PGE (CC-100.980/09).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo destinar-se-á à construção do prédio do 
Fórum da Comarca de São Vicente.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2009
JOSÉ SERRA
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de outubro de 2009.

DECRETO Nº 54.917, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Tatuí, o imóvel 
que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Tatuí, um imóvel consistente 
em terreno sem benfeitorias, com área de 32.690,56m2 
(trinta e dois mil, seiscentos e noventa metros quadra-
dos e cinquenta e seis decímetros quadrados), locali-
zado naquele município, matriculado sob o nº 69.936 
no Registro de Imóveis e Anexos de Tatuí, objeto da Lei 
municipal nº 4.048, de 25 de março de 2008, e poste-
riores alterações, conforme identificado nos autos do 
processo GDOC-19013-332590/2008-PGE, que assim 
se descreve: “um terreno denominado Quadra W e 
WB, com frente para a Rua José Ribeiro de Campos, 
lado par (antiga Rua 27), esquina com a Via Municipal 
Benedito Faustino da Rosa, do lado par (antiga Estrada 
dos Fragas) e Avenida Virgílio Montezzo Filho, do lado 
ímpar (antiga Rua 01-02), no Loteamento denominado 
Nova Tatuí, localizado no Bairro Tanque Novo ou Tanque 
Pequeno, Fragas ou Chácara Ponte Preta, que inicia 
no ponto G, localizado sobre uma reta perpendicular, 
ao eixo da Rua José Ribeiro de Campos (antiga Rua 
27), a 5,50m do cruzamento dessa reta com o eixo no 
ponto A, ponto esse distante 86,00m do cruzamento 
do eixo dessas vias (Rua 27) Rua Ribeiro de Campos, 
com o eixo das Ruas 1 e 2, no ponto B, Avenida Virgílio 
Montezzo Filho e por esta segue em 139,60m, faz defle-
xão à direita e em curvilíneo segue em 14,14m; segue 
confrontando com a Via Municipal Benedito Faustino 
da Rosa (antiga Estrada dos Fragas) em 213,00m, faz 
deflexão à direita e em curvilíneo segue 25,20m; segue 
confrontando com a Avenida Virgílio Montezzo Filho 
(antiga Rua 1) em 229,00m até encontrar o ponto 3; 
daí segue em curva à direita num desenvolvimento 
de 21,00m, obedecendo um raio de 69,00m e ângulo 
central de 17°30’, até atingir o ponto 4; daí deflete à 
direita percorrendo a distância de 59,00m em linha 
reta até atingir o ponto 5; daí deflete novamente num 
ângulo aproximado de 135°, segue em linha reta per-
correndo a distância de 38,50m até atingir o ponto G, 
confrontando em todas essas medidas do ponto 3 ao 
ponto G, com terreno remanescente da Quadra W até o 
ponto de partida.”.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo destinar-se-á à construção do prédio do 
Fórum da Comarca de Tatuí.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2009
JOSÉ SERRA
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de outubro de 2009.

DECRETO Nº 54.918, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2009

Destina à Secretaria da Segurança Pública 
a administração do imóvel que especifica, 
localizado nesta Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica destinada à Secretaria da Segu-

rança Pública, a administração do imóvel localizado 
entre as Ruas Nelson Fernandes e dos Comerciários, 
setor 310, Quadra 91, Bairro Cidade Vargas, nesta 
Capital, com área de 2.887,73m2 (dois mil, oitocentos 
e oitenta e sete metros quadrados e setenta e três 
decímetros quadrados), cadastrado no SGI sob os nºs 
22.564, 22.553, 22.552, 22.554, 22.563, 22.562, 22.255 
e 22.254, conforme identificado nos autos do Protocolo 
GS- 9.915/2009-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à instalação da sede da 4ª 
Companhia, do 3º Batalhão de Polícia Militar Metro-
politano, da Polícia Militar do Estado de São Paulo, da 
Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2009
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de outubro de 2009.

DECRETO Nº 54.914, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2009

Altera e acrescenta dispositivos que especifi-
ca no Decreto nº 52.142, de 6 de setembro 
de 2007, que dispõe sobre a constituição e 
o funcionamento da Agência de Fomento 
do Estado de São Paulo - AFESP

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nas leis nº 10.853, de 16 de julho de 2001, e 
nº 13.286, de 18 de dezembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante enumerados do 

Decreto nº 52.142, de 6 de setembro de 2007, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I - o inciso I do artigo 1º:
“I - as diretrizes constantes da Resolução nº 2.828, 

de 30 de março de 2001, do Conselho Monetário Nacio-
nal, e demais normas que regulam as Agências de 
Fomento;”; (NR)

II - o parágrafo único do artigo 3º:
“Parágrafo único - O levantamento previsto no 

caput deste artigo será realizado pelas Secretarias da 
Fazenda, de Economia e Planejamento e de Desenvolvi-
mento, ouvidos os titulares de outras pastas porventura 
impactadas, e seus resultados aprovados por resolução 
conjunta dos titulares das três pastas.”; (NR)

III - o inciso III do artigo 4º:
“III - proibição expressa de realização pela AFESP:
a) de qualquer operação de crédito ao Estado ou 

quaisquer entidades controladas direta ou indiretamen-
te pela Administração Pública Estadual;

b) prestação de garantia ao Estado, aos Muni-
cípios ou quaisquer entidades controladas direta ou 
indiretamente pela Administração Pública Estadual ou 
Municipal;”. (NR)

Artigo 2º - Fica acrescentado ao artigo 4º do Decre-
to nº 52.142, de 6 de setembro de 2007, o inciso X, com 
a seguinte redação:

“X - a concessão de operações de crédito com os 
Municípios ou quaisquer entidades controladas direta 
ou indiretamente pela Administração Pública Municipal, 
fica condicionada à outorga de garantias, na forma 
estabelecida pela AFESP.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial, os artigos 8º e 9º do Decreto nº 
52.142, de 6 de setembro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de outubro de 2009.

DECRETO Nº 54.915, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante permissão de uso, a título precá-
rio e gratuito e por prazo indeterminado, 
do Município de São Paulo, o imóvel que 
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

receber, mediante permissão de uso, a título precário 
e gratuito e por prazo indeterminado, do Município de 
São Paulo, um imóvel com área de 3.955,00m2 (três 
mil, novecentos e cinqüenta e cinco metros quadrados), 
localizado na Avenida Cupecê, nº 5.497, Jardim Miriam, 
Distrito Cidade Ademar, nesta Capital, com as medidas, 
limites e confrontações constantes da planta A-4349/2 
do arquivo do Departamento Patrimonial da Prefeitura 
do Município de São Paulo, objeto do Decreto muni-
cipal nº 49.819, de 25 de julho de 2008, e posteriores 
alterações, conforme identificado nos autos do processo 
SGP-392/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à instalação de um Posto do 
POUPATEMPO - Centrais de Atendimento ao Cidadão.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2009
JOSÉ SERRA
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de outubro de 2009.

DECRETO Nº 54.916, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de São Vicente, o 
imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Muni-
cípio de São Vicente, um imóvel constituído de partes dos 
Lotes 4.431, 4.432, 4.433, 4.434, 4.435, 4.436, 4.438, 4.439, 
4.440, 4.441, 4.442, 4.443, 4.444, 4.445, 4.446, 4.447, 4.448, 
4.449, 4.450, 4.451, 4.452, 4.453, 4.454, 4.455, 4.456, 4.457, 
4.458 e 4.459, todos da Quadra 44 do Loteamento denomi-
nado Parque Bitarú, Município de São Vicente, com início na 
confluência das Ruas Jacob Emmerich e José Gonçalves Paim, 
medindo 115,00m de frente para a Rua Jacob Emmerich; daí 
deflete à direita na confluência das Ruas Jacob Emmerich e 
Nicolau Guirao Perez, seguindo 51,55m em linha reta onde 
confronta com partes remanescentes dos lotes 4.431, 4.432, 
4.433, 4.434, 4.435, 4.436, 4.438 e 4.439, que recebem o nº 
75 da Rua Nicolau Guirao Perez; daí deflete à direita seguindo 
por 96,89m em linha reta onde confronta com partes rema-
nescentes dos lotes 4.431, 4.432, 4.433, 4.434, 4.435, 4.436, 

da no Município de Franco da Rocha, subordinada ao 
Comando do Corpo de Bombeiros, responsável pelos 
cursos superiores e profissionais de Oficiais e Praças 
na área de concentração de estudos de bombeiros e de 
execução de defesa civil, pelo desenvolvimento de estu-
dos e pesquisas científicas e, conforme regulamentação 
da Polícia Militar, pela formação, aperfeiçoamento e 
habilitação dos bombeiros civis e brigadistas de organi-
zações públicas e privadas;”. (NR)

Artigo 99 - Os Órgãos de Apoio de Ensino Superior 
- OAES, a seguir indicados, têm suas denominações 
alteradas na seguinte conformidade:

I - de Centro de Aperfeiçoamento e Estudos Supe-
riores “Cel PM Nelson Freire Terra” (CAES - Cel PM 
Terra) para Centro de Altos Estudos de Segurança “Cel 
PM Nelson Freire Terra” (CAES - Cel PM Terra);

II - de Centro de Capacitação Física e Operacional e 
Escola de Educação Física da Polícia Militar (CCFO/EEF) 
para Escola de Educação Física (EEF);

III - de Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
de Praças (CFAP) para Escola Superior de Sargentos 
(ESSgt);

IV - de Centro de Formação de Soldados “Coronel 
PM Eduardo Assumpção” (CFSd - Cel PM Assumpção) 
para Escola Superior de Soldados “Coronel PM Eduardo 
Assumpção” (ESSd - Cel PM Assumpção);

V - de Centro de Ensino e Instrução de Bombeiros 
“Coronel PM Paulo Marques Pereira” (CEIB - Cel PM 
Paulo Marques) para Escola Superior de Bombeiros 
“Coronel PM Paulo Marques Pereira” (ESB - Cel PM 
Paulo Marques).

Artigo 100 - Este decreto e sua disposição transitó-
ria entram em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial 
a alínea “b” do inciso VI do artigo 4º do Decreto nº 
53.733, de 27 de novembro de 2008.

TÍTULO VII
Disposição Transitória
Artigo único - Os concursos e cursos em desenvolvi-

mento permanecerão regidos pelas normas vigentes até 
a data da publicação deste decreto.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2009
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de outubro de 2009.

DECRETO Nº 54.912, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2009

Cria, na Coordenadoria de Serviços de Saúde, 
da Secretaria da Saúde, o Ambulatório 
Médico de Especialidades Ituverava - AME 
Ituverava e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, 

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde da 
Coordenadoria de Serviços de Saúde, reorganizada pelo 
Decreto nº 51.434, de 28 de dezembro de 2006, com 
suas alterações posteriores, o Ambulatório Médico de 
Especialidades Ituverava - AME Ituverava.

Artigo 2º - O Ambulatório Médico de Especialidades 
Ituverava tem por finalidade a realização de atendi-
mento assistencial na área de consultas ambulatoriais 
especializadas, procedimentos cirúrgicos e a realização 
de exames de apoio diagnósticos a pacientes do Siste-
ma Único de Saúde - SUS/SP, no âmbito de sua área de 
abrangência.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas 
unidades responsáveis, promoverá a adoção e imple-
mentação das providências necessárias à implantação 
dos serviços a serem prestados pelo Ambulatório Médi-
co de Especialidades Ituverava.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2009
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de outubro de 2009.

DECRETO Nº 54.913, 
DE 14 DE OUTUBRO DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Itaquaquecetuba, 
o imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Itaquaquecetuba, um imóvel 
consistente em terreno sem benfeitorias, denominado 
“Parque Piratininga”, com área de 8.600,00m2 (oito mil 
e seiscentos metros quadrados), localizado na Rua 31, 
nº 110, Conjunto Residencial Parque Piratininga, naque-
le município, matriculado sob o nº 27.437 no Cartório 
de Registro de Imóveis de Poá, objeto da Lei municipal 
nº 1.247, de 22 de novembro de 1990, conforme iden-
tificado nos autos do processo PPI-104.997/1992-PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo destinar-se-á à instalação da EE Parque 
Piratininga II, da Secretaria da Educação.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 2009
JOSÉ SERRA
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de outubro de 2009.

IX - estágio administrativo-operacional: etapa do 
estágio probatório posterior à frequência e conclusão 
com aproveitamento:

a) do Curso Superior de Técnico de Polícia Ostensiva 
e Preservação da Ordem Pública, que perdura até o 
Soldado PM de 2ª Classe ser enquadrado como Soldado 
PM de 1ª Classe;

b) do Bacharelado em Ciências Policiais de Seguran-
ça e Ordem Pública, que se inicia com o Aluno-Oficial 
PM sendo declarado Aspirante a Oficial PM, que per-
dura até sua promoção ao posto inicial do seu Quadro 
de Oficiais;

X - estágio probatório: período de provas do policial 
militar destinado à avaliação geral de seu desempenho, 
em atendimento ao princípio da eficiência, durante o 
qual não adquire estabilidade e se encontra sujeito à 
exoneração, dividindo-se em duas etapas:

a) frequência ao Curso Superior de Técnico de Polí-
cia Ostensiva e Preservação da Ordem Pública, para 
as Praças, e ao Bacharelado em Ciências Policiais de 
Segurança e Ordem Pública, para a carreira de Oficial;

b) estágio administrativo-operacional;
XI - exoneração: é o desligamento definitivo do 

policial militar da Instituição, a pedido ou de ofício, 
quando não satisfeitas as condições do estágio proba-
tório ou quando incidir em uma das hipóteses previstas 
na legislação que regula a inatividade dos componentes 
da Polícia Militar, que não possui caráter disciplinar ou 
punitivo;

XII - gestor: é a autoridade policial-militar respon-
sável pela disponibilização, controle de qualidade e de 
conteúdo, bem como pelo funcionamento e regularida-
de de cursos na modalidade de ensino a distância no 
âmbito de sua Organização Policial Militar;

XIII - graduação: grau hierárquico das Praças nos 
círculos militares;

XIV - Normas Gerais de Ação (NGA): conjunto de 
preceitos relativos ao funcionamento de um determi-
nado órgão, compilados pelo respectivo Comandante, 
Chefe ou Diretor e aprovados pela autoridade funcional 
imediatamente superior, que constituem e estabelecem 
as rotinas que devem ser seguidas pelo próprio órgão e 
seus subordinados, na falta de normas de nível superior, 
e se destinam a facilitar a execução de atos e de proce-
dimentos administrativos e operacionais padronizados;

XV - Órgãos de Apoio de Ensino Superior (OAES): 
são as unidades da Polícia Militar responsáveis pela 
formação, aperfeiçoamento e especialização de Oficiais 
e Praças da Polícia Militar e pelo desenvolvimento de 
estudos e pesquisas científicas;

XVI - Plano Didático de Matéria (PDM): documento 
com finalidade didático-pedagógica elaborado pelo 
docente de determinada disciplina e aprovado pelo 
órgão de ensino responsável pelo curso, com duração 
de um ano letivo, no qual se estabelece a ementa da 
disciplina, a carga horária, as metodologias de ensino e 
as formas de avaliação;

XVII - Planos de Aula ou Sessão (PS): documento 
com finalidade didático-pedagógica elaborado pelo 
docente de determinada disciplina para cada aula a ser 
ministrada, no qual se estabelece detalhadamente o 
conteúdo a ser ministrado, as metodologias de ensino e 
os meios auxiliares a serem empregados;

XVIII - posto: grau hierárquico do Oficial nos círcu-
los militares;

XIX - reforma: é a situação de inatividade remune-
rada do policial-militar definitivamente desligado do 
serviço ativo da Polícia Militar, a pedido ou de ofício;

XX - tutor: é o professor, civil ou militar, designado 
para mediar, estimular, orientar e colaborar no processo 
de ensino e aprendizagem em um curso realizado na 
modalidade ensino a distância.

Artigo 97 - Os incisos I e II do artigo 2º do Decreto 
nº 7.137, de 26 de novembro de 1975, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“I - Doutorado em Ciências Policiais de Segurança 
e Ordem Pública, Mestrado em Ciências Policiais de 
Segurança e Ordem Pública, Bacharelado em Ciências 
Policiais de Segurança e Ordem Pública, Curso Superior 
de Tecnólogo de Administração Policial-Militar;

II - Curso Superior de Tecnólogo de Polícia Ostensiva 
I e Preservação da Ordem Pública II, Curso Superior de 
Tecnólogo de Polícia Ostensiva e Preservação da Ordem 
Pública e Curso Superior de Técnico de Polícia Ostensiva 
e Preservação da Ordem Pública.”. (NR)

Artigo 98 - O inciso II do artigo 4º do Decreto nº 
53.733, de 27 de novembro de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“II - Órgãos de Apoio de Ensino:
a) Centro de Altos Estudos de Segurança “Cel PM 

Nelson Freire Terra” (CAES - Cel PM Terra), sediado em 
São Paulo, subordinado à Diretoria de Ensino - DE, res-
ponsável pela realização dos cursos de pós-graduação 
em sentidos lato e estrito dos Oficiais da Polícia Militar 
e pelo desenvolvimento de estudos e pesquisas cien-
tíficas;

b) Academia de Polícia Militar do Barro Branco 
(APMBB), sediada em São Paulo, subordinada à Dire-
toria de Ensino - DE, responsável pelo Bacharelado em 
Ciências Policiais de Segurança e Ordem Pública, pelo 
Curso Superior de Tecnólogo de Administração Policial-
Militar e pelo desenvolvimento de estudos e pesquisas 
científicas;

c) Escola de Educação Física (EEF), sediada em São 
Paulo, subordinada à Diretoria de Ensino - DE, respon-
sável pela realização de curso de graduação de policiais 
militares na área de educação física, cursos de treina-
mento técnico-operacional do policial militar e pelo 
desenvolvimento de estudos e pesquisas científicas;

d) Escola Superior de Sargentos (ESSgt), sediada 
em São Paulo, subordinada à Diretoria de Ensino - DE, 
responsável pela realização dos Cursos Superiores de 
Tecnólogo de Polícia Ostensiva I e II e pelo desenvolvi-
mento de estudos e pesquisas científicas;

e) Escola Superior de Soldados “Coronel PM Edu-
ardo Assumpção” (ESSd - Cel PM Assumpção), sediada 
em São Paulo, subordinada à Diretoria de Ensino - DE, 
responsável pela realização do Curso Superior de Téc-
nico de Polícia Ostensiva e Preservação da Ordem 
Pública e pelo desenvolvimento de estudos e pesquisas 
científicas;

f) Escola Superior de Bombeiros “Coronel PM Paulo 
Marques Pereira” (ESB - Cel PM Paulo Marques), sedia-


